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Port. Nº 170 de 22 de julho de 2019 

 

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA 

BAHIA - ADAB, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea b, 

do regimento aprovado pelo Decreto 9.023/04 e considerando a Instrução Conjunta 

SAEB/SECULT n° 01, de 18 de fevereiro de 2014, 
RESOLVE: 
Art.1° Tornar público os instrumentos de gestão de documentos denominados Plano 

de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos referentes às Atividades 

Fim, constantes do anexo, referente às atividades finalísticas da Agência de Defesa 

Agropecuária da Bahia - ADAB (disponível em http:// http://www.adab.ba.gov.br/), 

aprovada pelo Parecer Técnico do Arquivo Público do Estado da Bahia / Fundação 

Pedro Calmon (APEB/FPC/SECULT) n° 014/2019, de 11 de julho de 2019 e elaborada 

pela Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo no âmbito da ADAB, 

constituída através da Portaria nº 213 de 10 de julho de 2018. 
Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.3° Revogam-se as disposições contrárias. 

Luis Maurício Bacellar Batista 
Diretor Geral 
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